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INIVERSIDADE DE LISBOA

Despacho n.° 12/2024-25
da Diretoria Executiva, de 6 de julho de 2024
Criacdo da Comissdo Especial de Transparéncia

A PRESIDENTE DO NELB, no uso da competéncia que lhe confere o artigo 53.° do

Estatuto, resolve:

Considerando que a transparéncia ¢ um principio fundamental e estruturante da nossa
institui¢fio, essencial para a boa governanga, a integridade e a confianga da comunidade
académica e do publico externo;

Considerando a necessidade de fortalecer os mecanismos de controle e fiscalizagio
internos, assegurando que todas as agdes e decisdes da associagdo sejam tomadas de
maneira aberta e responsavel;

Considerando que a criagdo do Portal da Transparéncia em 2020 representou um marco
importante na promog¢fo da transparéncia e que sua manutengdo e aprimoramento sio
cruciais para o continuo fortalecimento da nossa governanga;

Considerando que o Conselho Fiscal, sob a presidéncia do Dr. Claudio Cardona, possui
a competéncia especifica para a fiscalizagfo e auditoria, conforme artigo 61.° do Estatuto,
e que sua experiéncia prévia como Presidente de Diregéo e criador do conceito do Portal
da Transparéncia agrega valor inestimavel a essa fungéo;

Considerando que a Tesouraria, sob a competéncia do artigo 43.°, alinea f) do Estatuto, ¢
responsavel pela atualizagfo periddica do Portal da Transparéncia;

Considerando que o envolvimento de multiplos membros em numero impar na
coordenacio e execugdo das atividades de transparéncia assegura um processo
equilibrado e justo.

DETERMINAR:

Artigo 1.°
1. E criada a Comissdo Especial de Transparéncia, responsavel pela avaliagdo
continua e pela condugdo dos processos relacionados a transparéncia no NELB.
2. A comissdo terd a competéneia de propor medidas a outros 6rgéos, diretorias ou
comissOes executivas quando necessario.
Artigo 2.°
1. A presidéncia e relatoria da comissio serdo exercidas pelo Tesoureiro do NELB.
2. A revisio dos processos sera realizada pelo Dr. Cldudio Cardona, Presidente do
Conselho Fiscal.
3. Serfio integrados a comiss#o pelo menos um e até trés secretarios, devendo sempre \
haver um numero impar de membros. \V
Artigo 3.°
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